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COMUNICADO 

 

FNKDA passa a denominar-se “FNKDA – Associação Desportiva de “Kun-Khmer”, expurgando dos 

estatutos qualquer menção à modalidade do kickboxing, tal como a FPKMT sempre exigiu 

 

1. Na sequência da perda, em Janeiro passado, da acção judicial no Tribunal Administrativo de 

Círculo de Lisboa, em que se manteve o estatuto de utilidade pública desportiva na esfera 

da FPKMT e a FNKDA foi condenada nas custas totais do processo (decisão, aliás, confirmada 

unanimemente no passado dia 7 de Junho pelos 3 juízes desembargadores do Tribunal 

Central Administrativo Sul em sede do recurso interposto pela vencida FNKDA), constata-se 

que a FNKDA alterou, no passado mês de Maio os seus estatutos (que vão já na sua 4.ª versão 

após a sua constituição em 2020) passando a denominar-se “FNKDA – Associação Desportiva 

de Kun-Khmer”. 

 

2. Com efeito, por escritura pública assinada, no passado mês de Maio, por João Diogo e Pedro 

Cibrão, a FNKDA passa assim, além da alteração da sua denominação, a ter como fins únicos 

(artigo 2.º daqueles Estatutos): 

 
“Os fins da associação são a criação, promoção, formação e realização de 

actividades educativas, culturais e desportivas (recreativas e/ou 

competitivas) associadas à modalidade desportiva de Kun-Khmer para o 

efeito promovendo a ética no desporto” 

 

3. Significa isto que, tal como a FPKMT vinha pugnando desde 2020, a FNKDA retirou dos seus 

estatutos qualquer referência ao Kickboxing, estando, assim, restringida, por decisão 

própria, à modalidade do Kun-Khmer. 

 
4. O presente comunicado surge na sequência de várias interpelações de seus filiados com 

dúvidas sobre a modalidade do Kun-khmer, esclarecendo-se, desde já, que não obstante  
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terem o Muaythai e o Kun-Khmer regras similares, são, no entanto, modalidades distintas, 

sendo certo que não poderá a FKNDA, soba capa desta “nova modalidade” pretender 

continuar a organizar quaisquer competições (muito menos  oficiais) que na sua essência 

sejam de actividades de Kickboxing, e/ou Muaythai. 

 
5. Com esta alteração estatutária, a FNKDA assume e reconhece definitivamente que: 

 
i) Não é uma federação desportiva nacional; 

ii) Não é uma federação desportiva nacional de Kickboxing, nem tão pouco de Muaythai: 

iii) Está destituída de qualquer estatuto de utilidade pública desportiva, prevalecendo, deste 

modo, as decisões judiciais que mantêm na esfera jurídica da FPKMT a exclusividade da 

organização e regulamentação das modalidades do Kickboxing e Muaythai em território 

nacional e a sua representação, nomeadamente a nível de selecções nacionais, no 

estrangeiro. 

 
6. Reitera-se, pois, que quaisquer participações em provas e eventos de Kickboxing e Muaythai 

sem a validação e homologação da FPKMT são meras participações particulares, desprovidas 

de qualquer reconhecimento oficial público, não disputando, assim, provas ou títulos oficiais 

mas sim eventos meramente privados. 

 

7. Da presente alteração estatutária da FNKDA, a 4.ª desde a sua constituição, dará a FPKMT 

conhecimento ao Ministério Público, no âmbito do processo administrativo que está em 

curso, com o fim de avaliação da legalidade dos estatutos (iniciais e ulteriores alterações 

estatutárias) e, por consequência, da actividade em Portugal da FNKDA cabendo ao MP a 

direcção de tal procedimento judicial com o propósito de repor a normalidade de respeito 

pelo normativo legal e, eventualmente, impulsionar a extinção da FNKDA.  

 

Odivelas, 23 de Junho de 2023 

 

A Direcção 
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